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1. Órgão Interessado

2. Área Interessada

3. Responsável pelo Termo de Referência

4. Necessidade da Contratação

Nome: MADLEINE  BUENO DE CAMARGO  Cargo:    Matrícula: 

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Administração

A Administração Pública Municipal de Ipiranga reconhece a necessidade de promover a atualização e o 
aperfeiçoamento dos serviços de suporte técnico, manutenção e gerenciamento da infraestrutura de Tecnologia da 
Informação, a fim de acompanhar o avanço constante das tecnologias e a crescente demanda administrativa que se 
intensifica em todas as unidades do Município, abrangendo tanto a zona urbana quanto a rural. Atualmente, o 
Município conta com serviços regulares de manutenção e suporte, que têm garantido o funcionamento satisfatório 
da estrutura tecnológica. Contudo, diante da evolução natural dos sistemas, do aumento de equipamentos, 
servidores e usuários, bem como da incorporação de novas plataformas digitais e soluções administrativas, 
tornou-se imprescindível a atualização do escopo contratual. Tal medida busca ampliar a cobertura, incluir novas 
funcionalidades e aprimorar a eficiência na gestão de TI, assegurando maior segurança da informação, estabilidade 
de rede e agilidade no atendimento técnico. A contratação proposta visa contemplar serviços de administração de 
servidores Linux e Windows Server, gestão de redes cabeadas e sem fio, monitoramento ativo da infraestrutura, 
execução de backups locais e em nuvem com relatórios periódicos, bem como administração de firewall e 
conectividade institucional. Inclui-se, ainda, o suporte ao site oficial da Prefeitura, ao Serviço de Informação ao 
Cidadão (SIC), à Ouvidoria Municipal e ao Índice de Transparência Pública (ITP), garantindo conformidade com a 
legislação de acesso à informação e os parâmetros de transparência ativa. Além de modernizar e otimizar o 
ambiente tecnológico, a medida permitirá o fortalecimento da governança digital municipal, assegurando maior 
integração entre os setores, eficiência na execução dos serviços públicos e continuidade das atividades essenciais. A 
proposta está amparada nos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço 
público previstos na Lei nº 14.133/2021, configurando-se como uma ação estratégica voltada à modernização da 
gestão pública e ao aprimoramento da infraestrutura tecnológica que sustenta as políticas públicas locais. Dessa 
forma, a presente contratação não se origina de falhas na execução atual, mas do legítimo propósito de aprimorar, 
expandir e garantir a evolução contínua da estrutura de Tecnologia da Informação do Município de Ipiranga, 
assegurando que a administração municipal permaneça alinhada às melhores práticas de inovação e eficiência na 
gestão pública.

864,00

 TERMO DE REFERÊNCIA nº  311 / 2025

5. Definição do Objeto
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte técnico, manutenção e gerenciamento de 
infraestrutura da Tecnologia da Informação, em atendimento às Secretarias Municipais.

6. Exigências de Habilitação
6.1. Habilitação Jurídica

ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL, INCLUSIVE ALTERAÇÕES EM VIGOR
DOCUMENTO DOS SÓCIOS

6.2. Regularidade Fiscal
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO EMPREGADOR PERANTE O FGTS
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E TRIBUTOS ESTADUAIS
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E TRIBUTOS FEDERAIS
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COMPROVANTE DE CNPJ
PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES, ICMS/ISS: INSCRIÇÃO ESTADUAL 
OU MUNICIPAL, RELATIVO AO DOMICILIO OU SEDE DO LICITANTE, PERTINENTE AO SEU 
RAMO DE ATIVIDADE E COMPATÍVEL COM O OBJETO DA LICITAÇÃO.
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6.3. Qualificação Técnica
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA LICITANTE, EMITIDO POR ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DIRETA OU INDIRETA, E/OU 
EMPRESA PRIVADA QUE COMPROVE, DE MANEIRA SATISFATÓRIA APTIDÃO PARA 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO, DATADO E 
ASSINADO.
ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA: COMPROVANDO A REALIZAÇÃO DE VISITA 
TÉCNICA ÀS INSTALAÇÕES MUNICIPAIS, DESTINADA À VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 
LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. NA HIPÓTESE DE O LICITANTE OPTAR POR NÃO 
REALIZAR A VISITA TÉCNICA, DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, APRESENTAR DECLARAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE E DECLÍNIO DO DIREITO DE REALIZAR A VISITA TÉCNICA, 
DECLARANDO POSSUIR PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO LOCAL E ASSUMINDO 
INTEGRAL RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS OMISSÕES, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE QUE POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, PROFISSIONAL 
DEVIDAMENTE COMPETENTE, SENDO ESTE, COMPROVADO A PARTIR DE CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR EM GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO OU 
ÁREAS CORRELATAS, INCLUINDO COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO ENTRE O RESPONSÁVEL 
TÉCNICO PELOS SERVIÇOS E A PROPONENTE, MEDIANTE ASSINATURA EM CARTEIRA DE 
TRABALHO, OU CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PARA DIRIGENTE OU SÓCIO DA 
EMPRESA, TAL COMPROVAÇÃO PODERÁ SER FEITA ATRAVÉS DA CÓPIA DA ATA DA 
ASSEMBLEIA DE SUA INVESTIDURA NO CARGO OU CONTRATO SOCIAL.
DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INIDONEIDADE, FATO IMPEDITIVO, DE QUE NÃO EMPREGA 
MENOR, DE RESPONSABILIDADE, DE VÍNCULO E DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 (ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL E PELO CONTADOR DA EMPRESA), OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
(EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO RESPECTIVO ESTADO), DE QUE ESTÁ ENQUADRADA 
COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

6.4. Qualificação Econômica-Financeira

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA 
JURÍDICA
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS DOIS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, JÁ EXIGÍVEIS E 
APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, QUE COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA 
EMPRESA, VEDADA A SUA SUBSTITUIÇÃO POR BALANCETES OU BALANÇOS PROVISÓRIOS, 
PODENDO SER ATUALIZADOS POR ÍNDICES OFICIAIS QUANDO ENCERRADO HÁ MAIS DE 3 
(TRÊS) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
EM CASO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SERÁ ISENTA A APRESENTAÇÃO DOS REFERIDOS 
DOCUMENTOS : 
*PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES, ICMS/ISS: INSCRIÇÃO ESTADUAL 
OU MUNICIPAL, RELATIVO AO DOMICILIO OU SEDE DO LICITANTE, PERTINENTE AO SEU 
RAMO DE ATIVIDADE E COMPATÍVEL COM O OBJETO DA LICITAÇÃO. 
*DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INIDONEIDADE, FATO IMPEDITIVO, DE QUE NÃO EMPREGA 
MENOR, DE RESPONSABILIDADE, DE VÍNCULO E DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 
*CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA 
JURÍDICA. 
*DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS DOIS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, JÁ EXIGÍVEIS E 
APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, QUE COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA 
EMPRESA, VEDADA A SUA SUBSTITUIÇÃO POR BALANCETES OU BALANÇOS PROVISÓRIOS, 
PODENDO SER ATUALIZADOS POR ÍNDICES OFICIAIS QUANDO ENCERRADO HÁ MAIS DE 3 
(TRÊS) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.

7. Critérios de Julgamento das Propostas
O critério de julgamento da proposta adotado consiste na seleção da oferta que apresentar o menor preço por item.
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7.1. Justificativa
A escolha do critério de menor preço por item para a referida contratação fundamenta-se em princípios de 
economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos, alinhados com as diretrizes da legislação vigente. A 
utilização desse critério visa assegurar que a contratação seja realizada de maneira a otimizar os recursos 
financeiros disponíveis, buscando alcançar a máxima eficiência na utilização dos recursos públicos, o que resulta 
em benefícios econômicos para a Administração Pública e, consequentemente, para a comunidade atendida. Além 
disso, a opção pelo critério de menor preço promove transparência no processo de contratação, facilitando a 
compreensão e análise das propostas apresentadas pelos licitantes. Essa abordagem contribui para uma competição 
equitativa, na qual todos os participantes concorrem em igualdade de condições, assegurando uma seleção justa e 
imparcial.

8. Cláusulas do Contrato
8.1. Objeto/Elementos Característicos

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte técnico, manutenção e gerenciamento de 
infraestrutura da Tecnologia da Informação, em atendimento às Secretarias Municipais.

8.2. Regime de Execução
Serviços

8.3. Preço

A elaboração da precificação foi conduzida em total conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 
65/2021, que estabelece os procedimentos administrativos para a condução de pesquisa de preços na aquisição de 
bens e contratação de serviços em âmbito geral. Além disso, seguimos as diretrizes do Decreto Municipal nº 
25/2023, o qual regula os procedimentos da Nova Lei de Licitações no âmbito do Município de Ipiranga. Durante 
esse processo, adotamos uma abordagem abrangente, realizando uma pesquisa direta com fornecedores por meio de 
solicitação de cotação, em estrita observância às diretrizes estabelecidas pelo inciso IV do Artigo 5º da normativa 
mencionada. Além disso, buscamos outros parâmetros de preço, consideramos cotações junto à plataforma BLL 
Compras, conforme permitido pelo inciso II do artigo 5º da normativa citada. Nosso compromisso é assegurar 
transparência e conformidade em todas as etapas deste procedimento.

O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, em conformidade com as Normas de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil do Município. O prazo estipulado para efetivação do pagamento é de até 20 
(vinte) dias a partir do recebimento da nota fiscal. É imprescindível que a nota fiscal apresente informações 
detalhadas sobre a Nota de Empenho e os Dados Bancários, garantindo a consistência e a conformidade necessárias 
para a conclusão eficiente do processo de pagamento.

8.4. Condições de Pagamento

8.5. Critérios de Reajuste
A contratada possui direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que, ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. A contratada, quando for o 
caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível. A referida comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, juntamente com o requerimento, a 
contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento 
do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato.

8.6. Atualização Monetária
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da 
assinatura do contrato, após o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC sobre o saldo remanescente.

8.7. Prazos

O contrato entrará em vigor imediatamente assim que for assinado pelas partes envolvidas, estendendo sua 
validade a partir desse momento inicial.

8.7.1. Prazo de Início
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8.7.2. Prazo de Conclusão

O contrato terá validade pelo período inicial de 12 (doze) meses. A extensão deste prazo poderá ocorrer, 
conforme as cláusulas contratuais condicionais, mediante acordo negocial entre as partes contratantes.

8.7.3. Prazo de Vigência

8.8. Dotações Orçamentárias
Reduzido Programática Fonte Descrição

23
29
43

- -0300104122000420063390400000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA1000
- -0300104122000420073390400000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA1000
- -0300104122000420093390400000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA1000

8.9. Garantia do Contrato
Não está prevista a exigência de garantia para o presente contrato. As partes contratantes fundamentam-se na 
integridade e comprometimento da contratada para o cumprimento das obrigações estabelecidas neste instrumento. 
A ausência de garantia não exime a contratada da responsabilidade pelo pleno atendimento aos termos estipulados, 
permanecendo sujeita às penalidades previstas em caso de descumprimento das cláusulas contratuais. A confiança 
mútua estabelecida entre as partes é a base para o desenvolvimento harmonioso e bem-sucedido deste contrato, 
reforçando a importância do compromisso e da integridade na condução das atividades contratadas.

8.10. Direitos e Responsabilidades
a) A contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante, seus prepostos e/ou a 
terceiros, decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as reclamações que 
surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica 
envolvida no fornecimento dos respectivos serviços.
b) A contratada é responsável pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciários, fiscais, com transporte, 
alimentação dos funcionários e demais encargos comerciais, resultantes da execução deste contrato, assumindo as 
responsabilidades técnicas e recolhendo os encargos na forma da legislação vigente, incidentes e exigíveis sobre o 
objeto contratado; seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com a contratante.
c) Executar os serviços de acordo com orientação e cronograma da unidade solicitante.
d) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.
e) Responsabilizar-se por todas as despesas com entrega do objeto, inclusive transporte, estadia e alimentação.
f) Responsabilizar-se pelas autorizações junto aos órgãos competentes, necessárias à execução do objeto.
g) Cumprir os prazos de entrega previstos no edital e no presente contrato, o não cumprimento acarretará as sanções 
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
h) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os serviços não atenderem às condições 
do Edital.
i) Executar os serviços com profissionais capacitados, com experiência na execução dos serviços.
j) A execução dos serviços compreenderá todas as unidades administrativas do Município de Ipiranga, incluindo 
secretarias, escolas e unidades de saúde localizadas em área urbana e rural, respeitando-se a distância máxima de 
até 30 (trinta) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal.
k) Será mantido plantão permanente (24 horas por dia, 7 dias por semana) para atendimento ao Hospital Municipal, 
com suporte presencial ou remoto imediato, conforme a criticidade do chamado, garantindo a continuidade 
ininterrupta dos serviços de tecnologia da informação na área de saúde.
l) Para as demais secretarias, escolas e órgãos municipais, o atendimento ocorrerá em horário comercial, com tempo 
máximo de resposta de 2 (duas) horas após a abertura do chamado, podendo ser acionado atendimento emergencial 
em casos de interesse público relevante.
m) A execução dos serviços deverá ter início no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a expedição da Nota 
de Empenho, contada a partir da comunicação formal realizada pela Administração à contratada.
n) A contratada deverá realizar, a cada 60 (sessenta) dias, visitas técnicas presenciais “in loco” em todas as 
unidades administrativas do Município de Ipiranga, compreendendo secretarias, escolas, unidades de saúde e 
demais órgãos municipais, localizados tanto em área urbana quanto rural. Essas visitas terão por finalidade a 
vistoria preventiva e corretiva da infraestrutura de tecnologia da informação, incluindo a checagem e organização 
de cabeamentos, equipamentos, além da verificação de eventuais necessidades de manutenção, substituição ou 
aprimoramento de componentes. Durante as visitas, a contratada deverá ainda orientar os usuários locais quanto às 
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boas práticas de uso dos equipamentos e sistemas, propondo ajustes e melhorias sempre que identificadas 
oportunidades de otimização, de modo a assegurar o pleno funcionamento e a eficiência contínua dos serviços de 
tecnologia da informação em todas as unidades atendidas.
o) Além disso, a contratada deverá disponibilizar profissional técnico responsável, com formação compatível com a 
função, para prestação de serviços presenciais na sede da Prefeitura Municipal de Ipiranga, com jornada diária de 8 
(oito) horas de trabalho, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, assegurando o acompanhamento contínuo 
das demandas, a pronta resposta a eventuais ocorrências e o suporte imediato aos setores administrativos.
p) Todas as despesas decorrentes da execução contratual, incluindo transporte, deslocamento, combustível, 
ferramentas e insumos, ficarão exclusivamente à cargo da contratada.
q) A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que não atenderem às condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, determinando a correção, substituição ou complementação, sem qualquer ônus 
adicional ao Município.
- DA FRAUDE, DA CORRUPÇÃO E PRÁTICAS FRAUDULENTAS:
- A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedí-la 
de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria.
- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou  pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo.
- Considerando os propósitos acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato a vir ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Em caso de não observância de quaisquer cláusulas contratuais, a Administração Municipal se reserva o direito de 
aplicar penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas penalidades previstas na 
legislação em vigor.

8.11. Penalidades

8.12. Valores das Multas
A Administração Municipal não determinará um valor específico para multas, no entanto, preserva-se o direito de 
impor as penalidades estabelecidas pela legislação, em caso de qualquer desvio do estrito cumprimento do presente 
instrumento.

8.13. Casos de Rescisão do Contrato
A contratante poderá rescindir o presente contrato, mediante notificação por escrito nos casos de descumprimento 
substancial das obrigações contratuais por parte da contratada, falência ou insolvência da contratada e ocorrência de 
eventos de força maior que impeçam a continuidade do contrato. A contratada também possui o direito de requerer 
a rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no artigo. 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba à 
contratada, direito a qualquer indenização.
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8.14. Reconhecimento dos Direitos da Administração em caso de Rescisão Administrativa 
A contratada concorda que a Administração não será responsável por quaisquer custos adicionais incorridos como 
resultado da rescisão, exceto nos casos previstos por lei. Estas cláusulas foram elaboradas com o intuito de proteger 
os interesses de ambas as partes envolvidas, estabelecendo um quadro claro de direitos, responsabilidades e 
procedimentos em diversas situações que possam surgir durante a execução do contrato.

8.15. Vinculação ao Edital e a Proposta
A contratada está obrigada não só pelos termos do contrato, mas, também, por todos os termos desse instrumento 
convocatório e de sua proposta.

8.16. Legislação Aplicável à Execução do Contrato e aos Casos Omissos

A execução deste contrato obedecerá à legislação vigente no âmbito federal, estadual e municipal que regulamenta 
contratos públicos. Em casos não previstos neste contrato, a legislação aplicável será invocada para determinar os 
procedimentos apropriados, com ênfase na transparência, competitividade e legalidade.

8.17. Obrigação da Contratada de Manter as Condições de Habilitação e Qualificações Exigidas na Licitação
A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência deste contrato, as condições de habilitação e qualificações 
exigidas, comprovando quando solicitado pela Administração, a manutenção destas condições. A não manutenção 
das condições de habilitação e qualificações exigidas, devidamente comprovadas, poderá resultar em penalidades 
contratuais, inclusive a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação aplicável.

A fiscalização do contrato ficará a cargo de MARCELO JOSE GARCIA DE CAMARGO, Prefeito, matrícula n.º 1.
9. Fiscalização do Contrato

10. Relação de Itens
Lote Ordem Cód. Item Descrição Unidade Quantidade Valor TotalValor Unit.

1 1 26791 Serviços especializados de suporte técnico, manutenção e 
gerenciamento de infraestrutura da tecnologia da informação em 
todas as unidades administrativas do Município de Ipiranga 
(incluindo postos de saúde e escolas na área urbana e rural), 
abrangendo aproximadamente 400 equipamentos, contemplando: 
manutenção preventiva e corretiva de microcomputadores, 
notebooks, servidores, monitores, impressoras e nobreaks; 
gerenciamento completo de servidores Linux e Windows Server, 
incluindo Active Directory, DHCP, DNS, controle de domínio, 
políticas de grupo e segurança; administração de firewall e rede 
corporativa com PfSense (VPN site-to-site, IPSec, OpenVPN) e 
Mikrotik; monitoramento ativo de serviços e infraestrutura via 
Zabbix; configuração e manutenção de redes cabeadas estruturadas 
e Wi-Fi corporativas, switches gerenciáveis e enlaces via antena 
ponto-a-ponto até 30 km de distância; montagem e manutenção de 
mini-racks com patch panel e organização de cabling; 
administração do site oficial da Prefeitura, incluindo atualizações e 
publicação de informações oficiais; gestão do SIC (Serviço de 
Informação ao Cidadão) e Ouvidoria Municipal; apoio técnico ao 
Índice de Transparência Pública (ITP), com suporte aos uploads e 
conformidade anual; execução de rotinas de backup local e em 
nuvem (relatórios semanais de integridade); suporte a usuários em 
softwares diversos (Windows, Office, sistemas internos). Plantão 
24h/7 para o Hospital Municipal e Posto de Saúde Urbano III. 
Atendimento em até 2h para secretarias, escolas e demais postos de 
saúde; Disponibilidade de 8h presenciais diárias na Prefeitura.

MÊS 12 6.000,00 72.000,00

Total: R$     72.000,00

www.elotech.com.br Pág. 6/7



Exercício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA
Paraná

2025
** Elotech **
19/11/2025

Município de Ipiranga, 19 de novembro de 2025.

Responsável pelo Termo de Referência
MADLEINE  BUENO DE CAMARGO
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